
PAçO MUNICIPAL "PREFE¡TO HÉLIO DE ANDRADE FERRAZ'
Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ns 52

, Centro - Silveiras - 5P - CEP: 12690-000

CN PJ N e 45192564 10001-01 - E-m ai I : prefe¡tu ra @si lve i ras.sp.gov. br
TELEFoNE: (12) 3106. 1ts0 / 3L06.LI97

PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO MUNICIPAL N" 30 DE 05 DE ABRIL DE 2023

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

município de Silveiras vigente no exercício de

2023, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal N' 1.243 de 0510412023,

DECRBTA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 1.587.774,00 (um milhão quinhentos e oitenta e sete mil e setecentos

e setenta e quatro reais) destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes

dos artigos 41,42 e 43 daLei 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

VALORUNIDADE
ORÇAMENTÁRTA

DESCRIÇAO
FUNCI.ONAL DA

PROGRAIUATICA

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo
01 I . t00.000,0002.07.01- SETOR

DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

1s.122.0010.2016 -

MANUTENÇAO DO
SETOR DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

01 334.000,0015.4s1.0011.1025 -
CONSTRUÇÅO DE
AUDITORIO NO
CENTRO

4.4.90.51.00 - Obras
e Instalações

02.07.0t - sEToR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

80.000,004.4.90.52.00 -
Equipamentos e

Material Permanente

0502.06.01 - FLINDO
ML]NICIPAL DE

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA

'J

I
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A'rt.2" Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por superávit financeiro;

nos termos do inciso l, $ lo, do art. 43,da Lei Federal rf 4.320 de l7 de março de 1964:

ASSISTENCIA
SOCIAL

MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.01.01 - FLTNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -
MANUTENçÄO Oa
ATENÇÃO eÁSrCe

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e

Material Permanente

05 53.17 4,00

02.06.0r - FUNDO
MUNICIPAI, DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇAO DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material Permanente

01 20.000,00

R$ 1.587.774,00

UNIDADE
ORÇAMENTA.RIA

PROGRAMÁ

CATEGORIA
ECONOMICA

FONTE VALOR

02.07.01 - SETOR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MLN.JICIPAIS

15.t22.0010.20t6 -
MANUTENÇAO DO
SETOR DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

3.3.90.30.00 -

Materialde Consumo
01 1. 100.000,

00

02.07.01- sEToR
DE OBRAS E
SERVIÇOS
MUNICIPAIS

15.451.0011.1025 -

CONSTRUÇÃO DE
AUDITORIO NO
CENTRO

4.4.90.51.00 - obras
e Irrstalações

01 334.000,00

02.06.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.0007.2012 -

MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material Permanente

05 80.000,00

10.301.0001.2001 -

MANUTENCAO DA
ATENÇAO BASICA

4.4.90.52.00 -
Equipamerrtos e

Material Permanente

05 53.774,0002.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

,t



pAço MUNfcrpAL "pREFErro HÉuo qE ANDRADE FERRAZ"
Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - 5P - CEP: f26gO-OOO

CN PJ Ns 451925',64/000L-01 - E-mai I : prefÞitu ra @si lveiras.sp.gov. br
TELEFONE: (12) 3106. 1 tso /, 3IO6.tLg7

PORTAL DO VALE HISTORICO

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras,05 de abril de2A73

Guilherme lh da Silva
Prefe pal

Publicado no sítio eletrônico da Prefeitura em Livro próprio. Data supra

02.06.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.0007.2012 -
MANUTENÇAO DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.9A,52.00 -
Equipamentos e
Material Permanente

01 20.000,00


